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Ofício N2  700/2020-DE abd 

Excelentíssimo Senhor 
Antônio Carlos Guedes Almas 
Prefeito Municipal de Juiz de Fora 

Juiz de Fora, 30 de abril de 2020. 

Assunto: Comunica e encaminha a Emenda à Lei Orgânica n2  12/2020. 

Senhor Prefeito, 

Comunicamos a Vossa Excelência, para os devidos fins, a promulgação da Emenda à Lei 

Orgânica Municipal n0  12, de 2020 que "Altera o inciso XIII do art. 47 da Lei Orgânica do Município de 
Juiz de Fora", conforme publicação realizada no Diário Oficial Eletrônico da Câmara Municipal de Juiz 

de Fora, nos termos da documentação anexada. 

Atenciosamente, 

Luiz Otávio Fernandes Coelho 
Presidente da Câmara Municipal de Juiz de Fora 
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